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Informamos devido à grave crise econômica do país em razão da pandemia causada 

pelo Covid-19, a partir de 01 de novembro de 2020, os salários dos Empregados de 

Transporte Urbano de Passageiros do Grande ABC, não será aplicado percentual de reajuste, 

até a próxima data-base, para todas as categorias e funções. 

 

Vale Alimentação: Permanece o valor de R$ 667,01 (seiscentos e sessenta e sete reais e um 

centavo), mensais. 

 

Vale Alimentação nas Férias – Permanece o valor a ser pago no mesmo do mês trabalhado, 

ou seja, R$ 667,01 (seiscentos e sessenta e sete reais e um centavo), mensais. 

 

Convênio Médico: Permanece o pagamento do titular pela empresa. 

 

Convênio Odontológico: Permanece o direito ao benefício de Convênio Odontológico a todos 

os trabalhadores e seus dependentes, desde 01.06.2016. Cabendo o custeio na importância 

de R$1,00 (um real), e os demais valores complementares serão de responsabilidade da 

respectiva empresa empregadora. 

 

P.L.R - Participação nos Lucros e Resultados: Não será aplicado percentual de reajuste, e 

nem pagamento até a próxima data-base, para todas as categorias e funções. 

 

Com exceção da CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA, que deverá ser descontada dos 

filiados dessa entidade sindical profissional, as demais contribuições ASSISTENCIAL, 

CONFEDERATIVA e SINDICAL, nesta Data base 2020/21 não deverá ser descontada dos 

respectivos filiados e/ou pertencentes à categoria. 
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